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INDICAÇÃO N° 43/2022 

Excelentíssimo Senhor 
Pr. Flávio de Castro Barbosa 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí/MG. 

É certo que a coleta de lixo residencial urbano e rural tem sido ampliada e 
aperfeiçoada em nosso Município. Um grande avanço, considerando que o 
adequado manejo destes resíduos está diretamente ligado às questões de saúde 
pública. 

No intento de colaborar e com o melhoramento e otimização desde 
serviço fundamental, sugiro ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da presente 
Indicação, a construção de pontos de coleta de lixo, em alvenaria, como ilustrada 
na imagem que segue abaixo. 

Diante do exposto, e confiante no trabalho do nosso prefeito municipal, 
Sr. Wander Wilson Chaves, indico: "a construção de pontos de coleta de lixo, 
em alvenaria, em todos os bairros da zona rural de nosso Município. 
Consultando e os moradores da região sobre os locais mais adequados para a 
sua instalação". 

Santa Rita do Sapucaí, 19 de_ io d-  2022. 

Marcos Aze 	oreira (Tatin h a) 
Vereador/Presidente da Comissão de Segurança Pública 

de Santa Rita do Sapucaí. 
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